
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N°. 5.150, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2010. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 300,00. 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais) nas seguintes 
unidades orçamentárias: 
Despesa 	962 
Órgão 	 09 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Unidade 	01 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Função 	23 Comercio e Serviços 
Subfunção 	695 Turismo 
Programa 	0282 MELHORIA INFRAESTRUT.REDE FIS.LIG.TURISM 
Projeto/Atividade 	 1220 CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS 
Categoria 	3.3.20.93.00000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
Recurso 	1 Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 100,00 

Despesa 	963 
Órgão 	 09 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Unidade 	01 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Função 	23 Comercio e Serviços 
Subfunção 	Turismo 
Programa 	0282 MELHORIA INFRAESTRUT.REDE FIS.LIG.TURISM 
Projeto/Atividade 	 1226 PARQUE DE EVENTOS 
Categoria 	 3.3.20.93.00000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
Recurso 	1 Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 100,00 

Despesa 	964 
Órgão 	 09 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Unidade 	01 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Função 	13 Cultura 
Subfunção 	392 Difusão Cultural 
Programa 	0282 MELHORIA INFRAESTRUT.REDE FIS.LIG.TURISM 
Projeto/Atividade 	 1279 SALA DE TEATRO FCA 
Categoria 	3.3.20.93.00000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
Recurso 	1 Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 100,00 
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Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução orçamentária nas seguintes unidades 
orçamentárias: 
Despesa 	333 
Órgão 	 09 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Unidade 	01 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Função 	13 Cultura 
Subfunção 	392 Difusão Cultural 
Programa 	0282 MELHORIA INFRAESTRUT.REDE FIS.LIG.TURISM 
Projeto/Atividade 	 1279 SALA DE TEATRO FCA 
Categoria 	4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 
Recurso 	1 Recursos Próprios 

Despesa 	347 
Órgão 	 09 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Unidade 	01 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Função 	23 Comercio e Serviços 
Subfunção 	695 Turismo 
Programa 	0282 MELHORIA INFRAESTRUT.REDE FIS.LIG.TURISM 
Projeto/Atividade 	 1220 CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS 
Categoria 	4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 
Recurso 	1 Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 100,00 

Despesa 	350 
Órgão 	 09 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Unidade 	01 SECRET.MUN. DE TURISMO 
Função 	23 Comercio e Serviços 
Subfunção 	695 Turismo 
Programa 	0282 MELHORIA INFRAESTRUT.REDE FIS.LIG.TURISM 
Projeto/Atividade 	 1226 PARQUE DE EVENTOS 
Categoria 	 3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS TERC-P.JURIDICA 
Recurso 	1 Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 100,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e dez. 

Registre-se e Publique-se 

Simone Azevedo Dias Flores 
Procuradora-Geral do Município 

ROBERTO IN  ELLI 
Prefeito Mun ipal 

Registrado (a) às fls.  0(7  
e publicado (a) 
Em,  (.21  / 1 2 / 	tc:  

   


	Page 1
	Page 2

